
CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
Casa Pedro de Albuquerque Uchôa

E-mail: camara@camutanga.pe.leg.br

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, especialmente para fins de atendimento do Item 

13 do Anexo V da Resolução T C  n° 270/2024, que conforme relatório expedido pelo 

controle interno desta casa legislativa, não foram encontradas irregularidades no período 

averiguado.

Camutanga/PE, 24 de março de 2025.

L£a
Jesstr Barbosa de Pontes 

Vereador Presidente

: Carlos Cavalcante 
jntrolador Interno

Av. Presidente Getulio Vargas, 240 -  CEP -  55.930-000 Camutanga -  PE. CNPJ
11.293.156/0001-24 

Fone: (0XX81) 3652 1200
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